
Mensagem nº 58/2024/PAL

Senhor Presidente,

 

Encaminho a Vossa Excelência, para apreciação dessa Casa Legislativa,
o Projeto de Lei nº 51/2024, que “AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL
NO ORÇAMENTO DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL  DE  ÁGUA E  ESGOTO –
DMAE NO VALOR DE R$ 360.000,00 (TREZENTOS E SESSENTA MIL REAIS) E A
TRANSFERÊNCIA  DE  RECURSOS NO MESMO VALOR ÀS  ENTIDADES QUE
MENCIONA.”

 
 Por  ser  de  interesse  público,  busco  nos  integrantes  dessa  Casa  o

acolhimento  necessário  para  aprovar  o  presente  Projeto  de  Lei,  nos  termos  da
Exposição de Motivos anexa.

 
  

ODELMO LEÃO
Prefeito
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PROJETO DE LEI Nº

 

AUTORIZA  A  ABERTURA  DE  CRÉDITO  ESPECIAL  NO
ORÇAMENTO DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E
ESGOTO – DMAE NO VALOR DE R$ 360.000,00 (TREZENTOS
E  SESSENTA  MIL  REAIS)  E  A  TRANSFERÊNCIA  DE
RECURSOS  NO  MESMO  VALOR  ÀS  ENTIDADES  QUE
MENCIONA.

 

O PREFEITO DE UBERLÂNDIA,
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art.  1º  O  Poder  Executivo  fica  autorizado  a  abrir  crédito  especial  no
orçamento do Departamento Municipal de Água e Esgoto –  DMAE, constante da Lei
nº 14.150, de 27 de dezembro de 2023, e suas alterações, no valor de R$ 360.000,00
(trezentos e sessenta mil reais), para atender à programação constante do item 1 do
Anexo I desta Lei.

 
Art.  2º  O Poder  Executivo  fica  autorizado a  promover  a  transferência  de

recursos do orçamento do Departamento Municipal  de Água e Esgoto –  DMAE,
constante da Lei nº 14.150, de 2023 e suas alterações, no valor de R$ 360.000,00
(trezentos e sessenta mil reais), às entidades descritas no Anexo II desta Lei.

 
Art. 3º O Poder Executivo fica autorizado a realocar os recursos consignados

no item 1 do Anexo I desta Lei, por meio de crédito adicional suplementar, a fim de
promover sua adequada alocação dentro das classificações orçamentárias.
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Art. 4º  Para atender às despesas desta Lei, nos termos do artigo 43 da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e suas alterações, serão utilizados recursos
no montante de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), previstos no item 2 do
Anexo I desta Lei.

 
Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Uberlândia,

ODELMO LEÃO
Prefeito

RENATO MACHADO DE REZENDE
Diretor-Geral do DMAE
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Renato Machado de Rezende Odelmo Leão
Diretor Geral do DMAE Prefeito Municipal
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Hugo Cesar Amaral - Procurador Geral
DMAE-Dep. Municipal de Água e Esgoto
Data: 22/10/2024 14:50:09
 

Simone Pacheco Ribeiro - Diretor
DMAE-Dep. Municipal de Água e Esgoto
Data: 22/10/2024 14:58:53
 

Henckmar Borges Neto - Secretário Municipal de Finanças
Prefeitura Municipal de Uberlândia
Data: 22/10/2024 18:56:10
 

STHEFANE ALVES VASCONCELOS - COORDENADOR ADJUNTO LEGISLATIVO FCM-14
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
MAT.28712-1
Data: 23/10/2024 14:14:40
 

Geraldo Alves Mundim Neto - Procurador Geral do Município
Prefeitura Municipal de Uberlândia
Data: 23/10/2024 15:46:03
 

Marco Túlio de Castro Caliman - Secretário Municipal de Governo e Comunicação
Prefeitura Municipal de
Data: 24/10/2024 16:19:42
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